
© PREFEITURA DO MUNiCÍpio DE JUNniAI

DEClZETO N'.28.803. DE 30 DE JANEIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, IRRA COBERTU]iA DE DESPESA COM A ]iEESTRUTURAÇÃO DA REDE
DE DADOS DO DEPARTAMENTO DE nqFjtAESTRUTuliA URBANA. SEM iMiKCTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA

REF. SOLICITAÇÃO 172 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFR.\EST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KKOüisiCÃ0 753.918 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LOCAÇÃO DE PALCO PARA lll
SAP - SEMANA DE ATUAL]ZAÇÃO PEDAGÓGICA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO REF. SC
753.976. PROCESSO: 36.943-7/2019. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO 1 76 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, REFERENTE TARIFA BANCÁRIA DE PUBLICAÇÃO NO DOU, DO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE 862373/17- OPERAÇÃO 1039.498-59/17- OBRA DE
REABILITAÇÃO DE ÁREA PUBLICA NO ELOY CHAVES. PROC. 7079-9/17. SEM IMIKCTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPIK.

REF. SOLiCiTAÇÃo J 62 UNiD.\DE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E SERVIÇOS pi.Blocos
PEDIDO 665 KEOUiSiÇÃO REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 4].575,31 (QUARENTA E UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E
rRiNTA E UM CENTAVOS) NA(s) DOTAÇÃO(õES)

10.01 . 1 5.452.01 86.15 12 IMPLANTACÃO/REVITALIZACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
4.4.90.39.00 OUTROS SERÁ TERCEIROS-PESSOA nJRiDICA

0000 PROPRIA

R$ 60,00

1 0.01 .1 5.452.0190.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE M
3.3.90.40.00 SEliVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

R$ 37.515,3 1

13.01.12.361.0198.2775 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO DA EDUCAC
3.3.90.39.00 OUTROS SElqVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 4.000,00

TOTAL....R$ 41.575.31

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-Á COM O( S)
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Decreto N. 28.803/2020

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIEN'l'O
VIGENTE:

IO.O1.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPR]A

R$ 60.00

IO.O1.15.451.01 86.2704 MANUTENCÃO E LIMPEZA DO SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLI
3.3.90.30.00 MATE]U.\l DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 37.5 1 5.3 1

13.01.12.365.0195.2789 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA

0000 PROPRIA

R$4.000.00

TOTAL....R$ 41.575.3L

ART.3'-ESTEDECRETO

GESTOR

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE dÉSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MtJN iciplo DE JUNDI.u, AO(s) TRINTA DiA(s) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS Mil E vnqTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUN]DADEDACASACIVIL
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